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PORTARÍA NO 429, DE 09 DE SETEMBRO DÊ2O22

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do

legais, e de conformidade com a Lei Municipal No

Paraná, no uso de suas atribuições

1.463 de 10 de Abril de 2019'

RESOLVE

Art'10-EFETuARatransposiçãodecargodoservidorJAIRPAuLo

GASPARIN,ocupantedocargoemcomissãodeChefedaDivisãodeComprase

Licitações, símbolo cc5, lotado na secretaria Municipal de Administração, para o

cargo de chefe da Divisão de serviços Administrativos e Pessoal, símbolo cc5, lotado

na Secretaria Municipal de Saúde, partir do dia 10 de setembro do corrente ano'

Art.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

GnstNne Do PREFEITo MutltctpnL DE MISsAL, 09 or srreMsno or 2022'

_-4a-
AdÌltõLúls Ferrari
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